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IAlllETE DD PREFEITO DECRETO N•l.451," DE 18 DE DEZEMBRO DE 1284. 

, 

Prorroga prazo para recolhi .. nto de Tributos 
Municipais. 

JOSt SANTILLI SOBRINHO, Prefeito do Municfpio de A.!. 
aia, no uao de auaa atribuiçÕea legala, 

Considerando que o prazo fixado noa artigos 6• e 8• , 
• • paragrafo unlco do Decreto Municipal n•l.338, de 27 de deze•bro • 

de 1983, correspondente aoa venci•ntoa do l11POato Predial e Ter -

ritorial Urbano, e reepectivaa Taxee, � .. nael; e 
Conaiderendo que equelea prazoa fixedoe pode• aer ex -

tendidos pare outra date, H• o ecNacimo daa 
C�igo Tribut4Írlo do Municfpio. 

aençÕea c-inedea no 

D E C R E T A: 
Artigo I• - fica prorrogado et4Í 28 de dezembro de 1984, o prezo P.!. 

re recolhi .. nto cio 11.,oato Predial e Territorial Urb,!' 
no, e reapecti vaa Taxaa, referente exclua 1 va-nte, e 
parcela vencida e• IS de deze•bro de 1984. 

Artigo 2• - Eate Decreto entraré .•• vigor na data de aua publiceçã.. 
Artigo 3• - Revogam-se àa diapoalçÕea em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aaaia, •• 18 de dezembro de 1984. 

Pub 1 i cedo no Depart-nto de 
de dezembro de 1984. 

N ILE 
a .. nto de Ad•iniatreção 

Prefeitura, em 18 

NÕBILE 
ãrjtilMnto de Adminiatração 


